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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 4 de dezembro de 2024, QUESIA CRUZ SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055709412

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de dezembro de 2024, DEISE FABIANA KERKHOFF DE SOUZA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055741705

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a partir de 1 de janeiro de 2025, JUSCELINO DA SILVA CASTRO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Segurança de Plantão de Estabelecimento Penal IV, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055710100

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de janeiro de 2025, RODRIGO PESSOA RAMOS, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

02, de Chefe de Núcleo de Processo Administrativo Disciplinar, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055711332

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 6 de dezembro de 2024, FERNANDO RODRIGO FIORENTIN, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Chefe de Núcleo V, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055722300

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de dezembro de 2024, LEONARDO ALAN DE OLIVEIRA BARROS, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055741712

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 16 de dezembro de 2024, JOAQUIM DE ALMEIDA PONTES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055712614

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 16 de dezembro de 2024, IEZA NEVES DA COSTA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055712798

Decreto de 13 de dezembro de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 16 de dezembro de 2024, WEIDILA DE SOUZA FARIA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055717966

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 16 de dezembro de 2024, WEIDILA DE SOUZA FARIA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055718551

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 10 de dezembro de 2024 publicado no diário oficial nº.232 de 11 de

dezembro de 2024 que nomeou, a partir de 12 de dezembro de 2024, REJANE DA SILVA FREITAS, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Núcleo IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055718981

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 5 de dezembro de 2024 publicado no diário oficial nº.229 de 6 de

dezembro de 2024 que nomeou, a partir de 9 de dezembro de 2024, GILIANE SILVA MACEDO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055719296

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de dezembro de 2024, LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-Subsídio II, de Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055741728

Decreto de 12 de dezembro de 2024.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 4 de dezembro de 2024, publicado no diário oficial nº 228 de 5 de dezembro de 2024, que

exonerou a partir de 9 de dezembro de 2024, VANDERNEI SEBASTIAO DOS SANTOS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe de CIRETRAN - 3ª Categoria, do Município de Machadinho D'oeste, do Departamento

Estadual de Trânsito.

Onde se Lê Leia-se

a partir de 9 de Dezembro de 2024 a contar de 22 de Outubro de 2024

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055673693

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, no período de 22 de outubro de 2024 a 9 de dezembro de 2024, ELIZANIA DOMINGUES DE CAMPOS,

para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Chefe de CIRETRAN - 3ª Categoria, do Município de

Machadinho D'oeste, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055727017

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 25 de novembro de 2024, GABRIELE OLIVEIRA ZACARIAS, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Chefe de Núcleo V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055714376

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 25 de novembro de 2024, ARI MULLER MOREIRA CHACON, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Chefe de Núcleo V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055716085

Decreto de 13 de dezembro de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de janeiro de 2025, JAQUELINE CARDOSO RODRIGUES SILVA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055717523

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de janeiro de 2025, FABRICIO SILVA DUARTE, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055717926

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de dezembro de 2024, TEMERSON GABRIEL BARBOSA DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Coordenador de Juventude, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e

Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055741719

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de dezembro de 2024, ELIEL OLIVEIRA SOUZA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055721654

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de dezembro de 2024, ISABELLA FRANÇA DE AMORIM, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0055721888

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de dezembro de 2024, ISABELLA FRANÇA DE AMORIM, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055722553

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de dezembro de 2024, ELIEL OLIVEIRA SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055730203

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 19 de dezembro de 2024, GERLANE FRANCIELE CASTRO DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055724860

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 9 de dezembro de 2024, ADRIAN OLIVEIRA DE ALMEIDA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055725614

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 9 de dezembro de 2024, ADRIAN OLIVEIRA DE ALMEIDA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055725874

Decreto de 13 de dezembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 16 de dezembro de 2024, ZILMAR DE LIMA TEIXEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055726111

Portaria nº 205 de 13 de dezembro de 2024

O COORDENADOR-GERAL DAS SECRETARIAS EXECUTIVAS REGIONAIS DO GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de

suas atribuições legais, delegadas pela Lei Complementar nº 1.215, de 29 de dezembro de 2023, publicada no DOE n.

245 de 29 de Dezembro de 2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/11/2024 a 22/11/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor JOÃO MARCIO DE OLIVEIRA RODRIGUES, GOV - Assessor III - CDS-03, matrícula ******314, pertencente

ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (13/11/2024 a 22/11/2024).

Publique-se.

LUIZA ZANELLA

Coordenadora-Geral das Secretarias Executivas Regionais

Em substituição - Portaria 203 (0055632826)

Protocolo 0055736030

OUVIDORIA GERAL DO ESTADO - OGE

Portaria nº 12 de 11 de dezembro de 2024

O OUVIDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I, da Lei Complementar

nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o recesso administrativo natalino, referente ao exercício de 2024, de Etelvina da Costa Rocha,

Ouvidora-Geral Adjunta, matrícula ******798, para gozo no período de 07/07/2025 à 11/07/2025, tendo em vista que,

por interesse da administração pública, não será possível usufruí-lo no período estabelecido pelo Decreto N° 29.324,

DE 26 DE JULHO DE 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho,13 de dezembro de 2024.

ERASMO MEIRELES E SÁ

Ouvidor-Geral do Estado

Protocolo 0055628690

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

Portaria nº 8501 de 13 de dezembro de 2024
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O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 472/2024/SEGEP - 5ª CSPAD, de 13 de dezembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 088/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 15 de

dezembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0055737345

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Portaria nº 7994 de 11 de dezembro de 2024

A Diretora Geral do Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSFG, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e do Decreto 19442/2023 de 08 de maio de 2023, publicado no DOE n. 87 de 10 de maio de 2023,

que nomeou a Diretora Geral do Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSFG

Considerando o Art. 4º do Decreto n° 28.680, de 20 de dezembro de 2023, acrescido pelo Decreto n° 29.324, de

26 de Julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia Edição Edição Suplementar nº 138.1, referente

ao Recesso Administrativo.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Recesso Administrativo, aos servidores abaixo relacionados:

NOME DO SERVIDOR CARGO MATRICULA PERÍODO DO RECESSO

ANA PAULA ANDRADE DE

FARIAS
GERENTE VI ******764

30 de dezembro de 2024 à 03 de janeiro

de 2025

ANA PAULA SANTOS DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais ******151
23 de dezembro à 27 de dezembro de

2024

CLEITON MOREIRA DOS

SANTOS

Agente em Atividades

Administrativas
******376

30 de dezembro de 2024 à 03 de janeiro

de 2025

EDIMARA MARQUETTI DOS

ANJOS
Assessor V ******506

30 de dezembro de 2024 à 03 de janeiro

de 2025

ERIKA VICENCENTE DA SILVA Técnico em Enfermagem ******162
23 de dezembro à 27 de dezembro de

2024

GEFERSON APARECIDO

MUNIZ

Agente em Atividades

Administrativas
******801

23 de dezembro à 27 de dezembro de

2024

GEANESSON SILVA ARAGÃO

LEITE

Técnico em Segurança do

Trabalho
******158

30 de dezembro de 2024 a 03 de janeiro

de 2025

JESSICA TEZORI Diretora Geral - CDS IX ******452
30 de dezembro de 2024 a 03 de janeiro

de 2025

JOBSON DOMINGOS

MARQUETTI
Farmacêutico/Diretor Adjunto ******616

23 de dezembro à 27 de dezembro de

2024

KELLY DOS SANTOS FAIOTTO
Agente em Atividades

Administrativas
******783

23 de dezembro à 27 de dezembro de

2024

LINDALVA DE ARAUJO

RODRIGUES
Técnico em Enfermagem ******828

23 de dezembro à 27 de dezembro de

2024

MAIKK NEGRI Assessor VIII ******475
23 de dezembro à 27 de dezembro de

2024
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MARCO ANTONIO LINHARES

FILHO

Agente em Atividades

Administrativas
******811

23 de dezembro à 27 de dezembro de

2024

MARIA HELENA DUARTE

PEREIRA
Assessor VIII ******896

23 de dezembro à 27 de dezembro de

2024

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se,

JESSICA TEZORI

Diretora Geral

HRSF/SESAU

Protocolo 0055647136

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

Portaria nº 2006 de 13 de dezembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, no uso dos

poderes delegados pela Portaria nº 576 de 06 de maio de 2024 (0048442357) - publicada no DOE nº 99, de 03 de junho

de 2024.

Considerando o Relatório com o Resultado Geral das Análises Documentais expedido pela Gerência de Política

para Mulher (0055659739);

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público a relação de beneficiárias do Programa Mulher Protegida aptas ao recebimento do Auxílio

Mulher Protegida, constantes no Anexo I desta portaria, por atenderem aos requisitos preconizados na Lei Estadual nº

5.165/2021, Decreto nº 26.608/2021 c/c art. 2º da Portaria nº 80 de 18 de fevereiro de 2022 alterada pela Portaria nº

164 de 21 de fevereiro de 2024, e Portaria nº 170 de 06 de abril de 2022, conforme dados inseridos no Sistema

Estadual de Cadastramento de Benefícios Sociais - SISCAB.

Art. 2º Tornar público a relação de usuária inapta, consoante ao Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Tornar público a relação de usuárias desabilitadas, consoante ao Anexo III desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 13 de dezembro de 2024.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Diretor Técnico de Políticas Públicas

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ANEXO I

I - HABILITADAS AO PROGRAMA MULHER PROTEGIDA

Nº CPF MUNICÍPIO BASE LEGAL

1.
***.737.642-

**

Alta Floresta

D'Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

2.
***.768.272-

**

Alta Floresta

D'Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

3.
***.831.602-

**

Alta Floresta

D'Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

4.
***.524.102-

**

Alta Floresta

D'Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

5.
***.776.302-

**

Alta Floresta

D'Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

6.
***.576.212-

**
Alto Paraiso

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

7.
***.448.262-

**

Alvorada

d’Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.
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8.
***.220.902-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

9.
***.330.112-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

10.
***.393.072-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

11.
***.206.632-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

12.
***.538.872-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

13.
***.609.712-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

14.
***.339.162-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

15.
***.735.372-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

16.
***.887.872-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

17.
***.136.162-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

18.
***.054.242-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

19.
***.842.962-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

20.
***.809.992-

**
Ariquemes

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

21.
***.252.392-

**
Cacoal

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021 c/c art. 2º da Portaria nº 80 de 18 de fevereiro de

2022 alterada pela Portaria nº 164 de 21 de fevereiro de 2024.

22.
***.995.972-

**
Cacoal

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

23.
***.060.212-

**
Cacoal

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

24.
***.786.062-

**
Cacoal

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

25.
***.712.772-

**

Candeias do

Jamari

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

26.
***.371.072-

**

Candeias do

Jamari

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

27.
***.205.092-

**

Costa

Marques

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

28.
***.851.882-

**

Guajará

Mirim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

29.
***.696.812-

**

Guajará

Mirim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

30.
***.683.652-

**

Guajará

Mirim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

31.
***.247.102-

**

Guajará

Mirim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

32.
***.779.042-

**

Guajará

Mirim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.
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33.
***.246.672-

**

Guajará

Mirim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

34.
***.688.302-

**

Guajará

Mirim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

35.
***.164.762-

**

Guajará

Mirim

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

36.
***.080.692-

**

Itapuã do

Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

37.
***.397.742-

**

Itapuã do

Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

38.
***.923.112-

**
Jaru

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

39.
***.196.982-

**
Jaru

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

40.
***.825.922-

**
Jaru

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

41.
***.449.264-

**
Jaru

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021 c/c art. 2º da Portaria nº 80 de 18 de fevereiro de

2022 alterada pela Portaria nº 164 de 21 de fevereiro de 2024.

42.
***.386.702-

**
Jaru

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

43.
***.312.002-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

44.
***.224.802-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

45.
***.793.302-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

46.
***.383.902-

**
Ji Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

47.
***.722.882-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

48.
***.989.202-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

49.
***.046.772-

**
Ji Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

50.
***.633.082-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

51.
***.137.132-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

52.
***.693.902-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

53.
***.687.012-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

54.
***.261.079-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

55.
***.245.022-

**
Ji-Paraná

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

56.
***.090.602-

**

Governador

Jorge

Teixeira

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

57.
***.038.352-

**

Machadinho

d’Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.
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58.
***.341.302-

**

Mirante da

Serra

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

59.
***.021.342-

**

Ouro Preto

do Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

60.
***.972.952-

**

Pimenta

Bueno

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

61.
***.725.512-

**

Pimenta

Bueno

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

62.
***.925.592-

**

Pimenta

Bueno

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

63.
***.457.192-

**

Pimenta

Bueno

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

64.
***.231.852-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

65.
***.081.762-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

66.
***.545.433-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

67.
***.567.552-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

68.
***.461.082-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

69.
***.163.762-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

70.
***.941.062-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

71.
***.270.122-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

72.
***.746.112-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

73.
***.828.052-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

74.
***.156.032-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

75.
***.090.392-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

76.
***.397.602-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

77.
***.937.673-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

78.
***.304.812-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

79.
***.909.822-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

80.
***.421.922-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

81.
***.486.182-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

82.
***.672.622-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

83.
***.888.182-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.
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84.
***.227.502-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

85.
***.496.152-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

86.
***.832.602-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

87.
***.923.452-

**
Porto Velho

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

88.
***.491.372-

**

Presidente

Médici

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

89.
***.945.222-

**

Primavera

de Rondônia

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021; c/c art. 2º, § 1º, da Portaria nº 170 de 06 de abril

de 2022.

90.
***.182.832-

**
Rio Crespo

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

91.
***.987.432-

**

Rolim de

Moura

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

92.
***.619.842-

**

Rolim de

Moura

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

93.
***.516.402-

**

Rolim de

Moura

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

94.
***.385.641-

**

Rolim de

Moura

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

95.
***.141.892-

**

Rolim de

Moura

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

96.
***.241.682-

**

Rolim de

Moura

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

97.
***.748.882-

**

Rolim de

Moura

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

98.
***.516.262-

**

Rolim de

Moura

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

99.
***.228.902-

**

São Felipe

do Oeste

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

100.
***.289.652-

**
Seringueiras

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

101.
***.245.312-

**
Urupá

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

102.
***.647.062-

**
Urupá

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

103.
***.691.942-

**

Vale do

Anari

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

104.
***.795.062-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

105.
***.140.598-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

106.
***.842.302-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

107.
***.589.512-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

108
***.137.752-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.
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109.
***.684.972-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

110.
***.902.422-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021; c/c art. 2º, § 1º, da Portaria nº 170 de 06 de abril

de 2022.

111.
***.516.512-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

112.
***.296.323-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

113.
***.673.332-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

114.
***.790.282-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

115.
***.568.442-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

116.
***.990.612-

**
Vilhena

Atende os requisitos preconizados no caput do art. 3º da Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c

art. 6º a 8º do Decreto nº 26.608/2021.

ANEXO II

II - USUÁRIA CADASTRADA NÃO HABILITADA AO PROGRAMA MULHER PROTEGIDA

Nº CPF MUNICÍPIO LOTE/MÊSREFERÊNCIA BASE LEGAL

1.
***.542.942-

**
Porto Velho DEZ/2024

A usuária não atendeu o requisito preconizado no art. 3º da

Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c inciso I do art. 6º do Decreto n°

26.608, de 6 de dezembro de 2021 para acesso ao Programa

Estadual Mulher Protegida.

2.
***.309.392-

**

Presidente

Médici
DEZ/2024

A usuária não atendeu o requisito preconizado no art. 3º da

Lei Estadual nº 5.165/2021 c/c inciso I do art. 6º do Decreto n°

26.608, de 6 de dezembro de 2021 para acesso ao Programa

Estadual Mulher Protegida.

ANEXO III

III - USUÁRIAS DESABILITADAS AO AUXÍLIO PROGRAMA MULHER PROTEGIDA

Nº CPF MUNICÍPIO LOTE BASE LEGAL

1.
***.308.802-

**

Alta Floresta

do Oeste

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

2.
***.596.932-

**
Alto Paraíso

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

3.
***.787.632-

**
Ariquemes

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

4.
***.526.672-

**
Ariquemes

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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5.
***.243.872-

**
Ariquemes

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

6.
***.987.652-

**
Ariquemes

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

7.
***.011.552-

**
Ariquemes

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

8.
***.378.092-

**
Ariquemes

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

9.
***.239.222-

**
Ariquemes

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

10.
***.723.622-

**
Ariquemes

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

11.
***.218.082-

**
Ariquemes

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

12.
***.129.912-

**
Ariquemes

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

13.
***.510.132-

**
Ariquemes

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

14.
***.473.642-

**
Cacoal

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

15.
***.977.202-

**
Cacoal

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

16.
***.922.562-

**

Candeias do

Jamari

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

17.
***.137.032-

**
Cerejeiras

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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18.
***.028.391-

**

Costa

Marques

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

19.
***.536.592-

**

Guajará-

Mirim

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

20.
***.596.852-

**

Itapuã do

Oeste

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

21.
***.362.982-

**

Itapuã do

Oeste

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

22.
***.125.152-

**
Jaru

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

23.
***.980.182-

**
Jaru

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

24.
***.916.822-

**
Jaru

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

25.
***.547.402-

**
Ji-Paraná

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

26.
***.138.192-

**
Ji-Paraná

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

27.
***.480.992-

**
Ji-Paraná

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

28.
***.458.292-

**
Ji-Paraná

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

29.
***.492.152-

**
Ji-Paraná

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

30.
***.032.792-

**
Ji-Paraná

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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31.
***.685.012-

**
Ji-Paraná

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

32.
***.919.452-

**

Machadinho

do Oeste

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

33.
***.376.362-

**

Monte

Negro

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

34.
***.076.482-

**

Pimenteiras

do Oeste

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

35.
***.851.062-

**

Pimenteiras

do Oeste

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

36.
***.637.422-

**

Pimenteiras

do Oeste

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

37.
***.992.022-

**

Pimenteiras

do Oeste

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

38.
***.815.302-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

39.
***.741.609-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

40.
***.559.622-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

41.
***.114.912-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

42.
***.403.692-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

43.
***.017.682-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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44.
***.636.282-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

45.
***.873.822-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

46.
***.155.032-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

47.
***.922.872-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

48.
***.401.792-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

49.
***.404.472-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

50.
***.053.852-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

51.
***.708.472-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

52.
***.028.972-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

53.
***.913.352-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

54.
***.176.582-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

55.
***.188.002-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

56.
***.216.792-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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57.
***.868.652-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

58.
***.371.982-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

59.
***.640.022-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

60.
***.357.672-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

61.
***.631.872-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

62.
***.736.772-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

63.
***.689.632-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

64.
***.802.432-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

65.
***.177.632-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

66.
***.083.752-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

67.
***.239.072-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

68.
***.076.562-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

69.
***.075.673-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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70.
***.373.142-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

71.
***.584.622-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

72.
***.021.952-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

73.
***.907.032-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

74.
***.838.312-

**
Porto Velho

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

75.
***.176.702-

**

Pimenta

Bueno

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

76.
***.338.362-

**
Rio Crespo

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

77.
***.323.822-

**

Rolim de

Moura

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

78.
***.909.702-

**

Rolim de

Moura

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

79.
***.892.192-

**

Rolim de

Moura

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

80.
***.234.702-

**

Rolim de

Moura

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

81.
***.247.138-

**

Rolim de

Moura

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

82.
***.752.162-

**

Rolim de

Moura

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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83.
***.361.502-

**

São Miguel

do Guaporé

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

84.
***.095.092-

**

São Miguel

do Guaporé

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

85.
***.781.662-

**
Seringueiras

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

86.
***.798.812-

**
Seringueiras

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

87.
***.978.292-

**
Seringueiras

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

88.
***.340.592-

**

Vale do

Anari

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

89.
***.232.262-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

90.
***.690.942-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

91.
***.228.152-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

92.
***.307.572-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

93.
***.993.232-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

94.
***.397.652-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

95.
***.330.412-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.
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96.
***.521.812-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

97.
***.253.942-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

98.
***.202.862-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

99.
***.295.261-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

100.
***.453.231-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

101.
***.085.772-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

102.
***.081.202-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

103.
***.952.612-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

104.
***.236.322-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

105.
***.597.012-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

106.
***.046.492-

**
Vilhena

25º

DEZ/23

Realizado o pagamento das prestações mensais pelo período

improrrogável de 12 meses, conforme caput do art. 10 do Decreto

Estadual n° 26.608 de 06 de dezembro de 2021, alterado pelo Decreto

28.612 de 28 de novembro de 2023.

107.
***.154.692-

**
Ji-Paraná

30º

MAI/24

Realizado o pagamento de uma parcela diversa no valor de R$ 3.600,00

mais 06 prestações mensais de R$ 600,00 não podendo haver pagamento

global superior a R$ 7.200,00 nos termos do art. 2º da Portaria nº 80 de 18

de fevereiro de 2022, alterada pelo art. 2º da Portaria nº 164 de 21 de

fevereiro de 2024.
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108
***.721.152-

**

São

Francisco do

Guaporé

30º

MAI/24

Realizado o pagamento de uma parcela diversa no valor de R$ 3.600,00

mais 06 prestações mensais de R$ 600,00 não podendo haver pagamento

global superior a R$ 7.200,00 nos termos do art. 2º da Portaria nº 80 de 18

de fevereiro de 2022, alterada pelo art. 2º da Portaria nº 164 de 21 de

fevereiro de 2024.

109. ***.020.562.** Ji-Paraná 32º JUL/24
Não atendimento do art. 7º, III, do Decreto nº 26.608 de 06 de dezembro

de 2021.

110.
***.989.109-

**

Santa Luzia

do Oeste

37º

DEZ/2024

Beneficiária habilitada ao Programa Mulher Protegida através da Portaria

nº 1297 de 20/10/2023 - DOE 200 de 23/10/2023 - vinculada ao Município

de Costa Marques; e desabilitada ao recebimento de Auxílio Mulher

Protegida pela Portaria nº 1690 de 18/10/2024 - DOE 198 DE 21/10/2024.

Elaborado por: Priscila Umbeline de Souza Neves - Analista em Desenvolvimento Social - Psicóloga da Gerência de

Política para Mulher.

Revisado por:Adriana Maia - Gerente de Política para Mulher.
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